






DESCRIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
 

 

• razões e objetivo da aquisição; 
 
• informação sobre quaisquer acordos regulando o exercício do direito de voto ou a compra e venda 

de valores mobiliários de emissão da Companhia; 
 
• cotações médias dos valores mobiliários da espécie e/ou classe adquiridos, nos últimos 90 dias, no 

âmbito da BM&FBOVESPA. 
 

O Diretor de Relações com Investidores será o responsável por transmitir as informações à CVM e 
BM&FBOVESPA. Nos casos em que a aquisição resulte ou tenha sido efetuada com o objetivo de alterar a 
composição do controle ou a estrutura administrativa da companhia, bem como nos casos em que a aquisição 
gere a obrigação de realização de oferta pública, o adquirente deverá, ainda, promover a publicação pela 
imprensa de aviso contendo as informações acima referidas. 
 
Operações de Compra de Ações de Própria Emissão 
 

O Estatuto Social da Companhia autoriza o Conselho de Administração a aprovar a compra, pela 
Companhia, de ações de emissão própria para manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou 
alienação. A decisão de comprar ações de emissão própria para manutenção em tesouraria e/ou posterior 
cancelamento ou alienação não pode, dentre outras coisas: 
 

• resultar na redução do capital social; 
 
• fazer com que seja necessária a utilização de recursos maiores do que o saldo de lucros ou reservas 

disponíveis constantes do último balanço; 
 
• criar, direta ou indiretamente, qualquer demanda, oferta ou condição de preço artificial por ação, ou 

utilizar-se de qualquer prática injusta, como consequência de uma ação ou omissão da Companhia; ou 
 
• ser utilizada para a compra de ações detidas pelo acionista controlador da Companhia. 

 
Qualquer compra de ações de emissão própria pela Companhia deverá ser realizada em bolsa, após seu registro 

na BM&FBOVESPA, exceto se as ações somente estiverem admitidas à negociação em mercado de balcão, e não 
pode ser feita por meio de operações privadas exceto se previamente aprovada pela CVM. A Companhia pode, 
também, comprar ações de emissão própria, na hipótese em que a Companhia deixe de ser uma companhia aberta.  
 
Divulgação de Informações 
 

Na condição de companhia aberta, a Companhia deve atender às exigências relativas à divulgação 
previstas na Lei das Sociedades por Ações e nos normativos expedidos pela CVM. Ainda, em função da 
listagem no Novo Mercado, a Companhia deve também seguir as exigências relativas à divulgação contidas 
no Regulamento do Novo Mercado. 
 
Informações Exigidas Pela CVM 
 

A Lei das Sociedades por Ações, a regulamentação editada pela CVM e o Regulamento do Novo 
Mercado estabelecem que a companhia aberta deve fornecer à CVM e à BM&FBOVESPA determinadas 
informações periódicas: 
 

• demonstrações contábeis preparadas de acordo com as Práticas Contábeis Brasileiras, bem como os 
relatórios dos administradores e dos auditores independentes, dentro dos 3 meses após o fim do exercício 
social, ou na data em que forem publicados ou disponibilizados para os acionistas, o que ocorrer primeiro, 
junto com as Demonstrações Financeiras Padronizadas (relatório em modelo padrão contendo 
informações financeiras relevantes derivadas das demonstrações contábeis da Companhia); 
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• edital de convocação da Assembleia Geral Ordinária, no mesmo dia em que forem publicadas na 
imprensa; 

 
• sumário das decisões tomadas nas Assembleias Gerais Ordinárias, no dia da sua realização; 
 
• ata da Assembleia Geral Ordinária, até 10 (dez) dias após a sua realização; 
 
• formulário de Informações Anuais – IAN, até trinta dias após a realização da Assembleia Geral 

Ordinária; e 
 
• formulário de Informações Trimestrais – ITR, acompanhadas de Relatório de Revisão Especial 

emitido por auditor independente devidamente registrado na CVM, até quarenta e cinco dias após o 
término de cada trimestre do exercício social, excetuando o último trimestre, ou quando a empresa 
divulgar as informações para acionistas, ou para terceiros, caso isso ocorra em data anterior. 

 
Além das informações acima, cabe à Companhia informar à CVM e à BM&FBOVESPA sobre: 

 
• edital de convocação de assembleia geral extraordinária ou especial, no mesmo dia de sua publicação; 
 
• sumário das decisões tomadas nas assembleia geral extraordinária ou especial, no dia da sua realização; 
 
• ata de assembleia geral extraordinária ou especial, até 10 dias (dez) após a realização da 

Assembleia; 
 
• acordo de acionistas, quando do arquivamento na companhia; 
 
• comunicação sobre ato ou fato relevante, no mesmo dia de sua divulgação pela imprensa; 
 
• informação sobre pedido de recuperação judicial, seus fundamentos, demonstrações contábeis 

especialmente levantadas para obtenção do benefício legal e, se for o caso, situação dos 
debenturistas quanto ao recebimento das quantias investidas, bem como qualquer decisão 
concedendo recuperação judicial, no mesmo dia da entrada do pedido em juízo ou no dia de sua 
ciência pela Companhia; 

 
• informação sobre pedido ou confissão de falência, no mesmo dia de sua ciência pela Companhia, 

ou do ingresso do pedido em juízo, conforme for o caso; 
 
• sentença declaratória de falência com indicação do síndico da massa falida, no mesmo dia de sua 

ciência pela companhia; e 
 
• outras informações exigidas pela CVM, no prazo estipulado para tanto. 

 
Informações Exigidas pela BM&FBOVESPA das Companhias Listadas no Novo Mercado 
 

Além dos requisitos de divulgação da legislação societária e da CVM, a Companhia deve observar 
também os seguintes requisitos de divulgação previstos no Regulamento do Novo Mercado:  
 

• no máximo 6 meses após a obtenção de autorização para negociar no Novo Mercado, a Companhia 
deve apresentar as demonstrações contábeis, a serem elaboradas após o término de cada trimestre 
(excetuado o último trimestre) e de cada exercício social, incluindo a demonstração de fluxo de caixa da 
Companhia e consolidado que deverá indicar, no mínimo, as alterações ocorridas no saldo de caixa e 
equivalentes de caixa, segregados em fluxos operacionais, financiamentos e investimentos; 
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• a partir da divulgação das demonstrações contábeis referentes ao segundo exercício após a 
obtenção de autorização para negociar valores mobiliários da Companhia no Novo Mercado a 
Companhia deve, no máximo, quatro meses após o encerramento do exercício social (i) elaborar 
demonstrações contábeis ou demonstrações consolidadas, quando aplicável, de acordo com os 
padrões internacionais U.S. GAAP ou IFRS, em reais ou Dólares americanos, que deverão ser 
divulgadas na íntegra, no idioma inglês, acompanhadas (a) do relatório da administração, (b) das 
notas explicativas que informem, inclusive, o lucro líquido e o patrimônio líquido apurados ao final 
do exercício, segundo Práticas Contábeis Adotadas no Brasil e a proposta da destinação do 
resultado, e (c) do parecer dos auditores independentes; ou (ii) divulgar, no idioma inglês, a íntegra 
das demonstrações contábeis, relatório da administração e as notas explicativas, preparadas de 
acordo com legislação societária brasileira, acompanhadas (a) de nota explicativa adicional que 
demonstre a conciliação do resultado do exercício e do patrimônio líquido apurados segundo os 
critérios contábeis brasileiros e segundo os padrões internacionais U.S. GAAP ou IFRS, conforme o 
caso, evidenciando as principais diferenças entre os critérios contábeis aplicados, e (b) do parecer dos 
auditores independentes; e 

 
• a partir da data de divulgação das primeiras demonstrações contábeis preparadas de acordo com as 

disposições previstas acima, no máximo 15 (quinze) dias após o prazo estabelecido pela legislação 
para divulgação das Informações Trimestrais – ITR, a Companhia deve (i) apresentar, na íntegra, 
as Informações Trimestrais traduzidas para o idioma inglês; ou (ii) apresentar as demonstrações 
contábeis ou demonstrações consolidadas, quando aplicável, de acordo com um dos padrões 
internacionais US GAAP ou IFRS, de acordo com as disposições acima, acompanhadas de 
relatório dos auditores independentes. 

 
No caso específico dos itens (i) e (v) abaixo, no prazo máximo de 6 (seis) meses após a obtenção da 

autorização para negociar no Novo Mercado, e nos demais logo após a obtenção da referida autorização, as 
informações trimestrais da Companhia, além das informações exigidas pela legislação aplicável, deverão 
conter as seguintes informações: 
 

I. balanço patrimonial consolidado, demonstração de resultado consolidado, e comentário de 
desempenho consolidado, caso a companhia esteja obrigada a apresentar demonstrações 
consolidadas ao fim do exercício social; 

 
II. posição acionária de todo aquele que detiver mais do que 5% do capital social da Companhia, de 

forma direta ou indireta, até o nível da pessoa física; 
 

III. quantidade e características dos valores mobiliários de emissão da Companhia de que sejam 
titulares, direta ou indiretamente, os grupos de acionistas controladores, administradores e os 
membros do conselho fiscal, de forma consolidada; 

 
IV. evolução da participação dos acionistas controladores, dos membros do conselho de administração, 

da diretoria e do conselho fiscal em relação aos respectivos valores mobiliários, nos 12 meses 
imediatamente anteriores; 

 
V. em nota explicativa, a demonstração de fluxo de caixa da Companhia e consolidado, que deverá 

indicar, no mínimo, as alterações ocorridas no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregados 
em fluxos operacionais, financiamentos e investimentos; 

 
VI. quantidade de Ações em Circulação e sua porcentagem em relação ao total de Ações emitidas; e 

 
VII. existência e vinculação à Cláusula Compromissória de Arbitragem. 
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As informações relativas à quantidade e características das Ações direta ou indiretamente detidas pelos 
acionistas controladores, membros do conselho de administração, da diretoria ou do conselho fiscal, a 
evolução da quantidade de Ações detidas por estas pessoas nos 12 meses imediatamente anteriores, e a 
existência e vinculação à Cláusula Compromissória de Arbitragem devem também estar incluídas nas 
Informações Anuais – IAN da companhia, no quadro “Outras informações consideradas importantes para o 
melhor entendimento da Companhia”. 
 
Divulgação de Negociação por Acionistas Controladores, Membro do Conselho de Administração, Diretor 
ou Membro do Conselho Fiscal 
 

De acordo com a Instrução CVM 358 e com o Regulamento do Novo Mercado, os acionistas 
controladores da companhia, administradores e membros do conselho fiscal ou de qualquer outro órgão 
técnico ou consultivo devem informar à CVM e à BM&FBOVESPA, a quantidade e espécie de valores 
mobiliários de emissão da Companhia ou de suas controladas ou controladoras que sejam companhias abertas, 
ou a eles referenciados, de que sejam titulares, bem como quaisquer alterações posteriores. As informações 
deverão incluir os valores mobiliários que sejam de propriedade de cônjuge, companheiro ou dependente 
incluído em sua declaração de imposto de renda e de sociedade controlada direta ou indiretamente por 
quaisquer dessas pessoas.  
 

A comunicação deverá conter, no mínimo, o nome e qualificação do comunicante, identificação da 
emissora e a quantidade, por espécie e classe, no caso de ações, e demais características no caso de outros 
valores mobiliários, e a forma, preço e data da operação. 
 

Essas informações devem ser enviadas imediatamente após a investidura no cargo ou quando da 
apresentação do pedido de registro da companhia como aberta, e no prazo de 10 dias a contar do final do mês 
em que se verificar alteração das posições detidas. Essas informações devem ser fornecidas tanto de forma 
individualizada por cada um dos acionistas controladores, administradores e membros do conselho fiscal ou 
de qualquer outro órgão técnico ou consultivo, como também de forma consolidada por cada uma dessas 
categorias, sendo que as informações consolidadas estarão disponíveis pelo sistema Informações Periódicas e 
Eventuais – IPE da CVM. 
 

De acordo com o regulamento do Novo Mercado, o acionista controlador é obrigado a comunicar à 
BM&FBOVESPA informações sobre a quantidade e características dos valores mobiliários de emissão da 
Companhia de que seja titular direta ou indiretamente, inclusive derivativos referenciados em tais valores 
mobiliários. Essa obrigação estende-se aos valores mobiliários e respectivos derivativos de que sejam 
titulares, direta ou indiretamente, o cônjuge, companheiro, e dependentes incluídos na declaração anual de 
imposto de renda do acionista controlador. Essa comunicação deverá ser feita imediatamente após a aquisição 
do poder de controle e no prazo de 10 dias após o término do mês em que se verificar negociação.  
 

Sempre que os acionistas controladores, diretos ou indiretos, e os acionistas que elegem membros do 
Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal, bem como de qualquer pessoa, física ou jurídica, ou grupo 
de pessoas atuando em conjunto ou representando um mesmo interesse, atingir participação, direta ou 
indireta, que corresponda a 5,0% ou mais das ações da Companhia, tais acionistas ou grupo de acionistas 
deverão comunicar à Companhia, à BM&FBOVESPA e à CVM as seguintes informações: 
 

• nome e qualificação do comunicante; 
 
• quantidade, preço, espécie e/ou classe, nos casos de ações adquiridas, ou características, no caso de 

outros valores mobiliários; 
 
• forma de aquisição (transação privada, transação feita na bolsa de valores, etc.); 
 
• razões e objetivo da aquisição; 
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• informação sobre quaisquer acordos regulando o exercício do direito de voto ou a compra e venda 
de valores mobiliários de emissão da Companhia; 

 
• cotações médias dos valores mobiliários da espécie e/ou classe adquiridos, nos últimos 90 dias, no 

âmbito da BM&FBOVESPA; e 
 
• tal comunicação também é obrigatória para a pessoa ou grupo de pessoas representando um mesmo 

interesse, titular de participação acionária igual ou superior a 5,0% das Ações, sempre que tal 
participação se eleve ou reduza em 5,0%. 

 
Divulgação de Ato ou Fato Relevante 
 

De acordo com a Lei do Mercado de Valores Mobiliários, a Companhia deve informar à CVM e à 
BM&FBOVESPA a ocorrência de qualquer ato ou fato relevante que diga respeito aos seus negócios. A 
Companhia deve também publicar um aviso sobre tal ato ou fato. Um ato ou fato é considerado relevante se 
tiver o efeito de influenciar o preço dos valores mobiliários de emissão da Companhia, a decisão de 
investidores de negociar os valores mobiliários de emissão da Companhia ou a decisão de investidores de 
exercer quaisquer direitos na qualidade de titulares de valores mobiliários de emissão da Companhia. 
 

A Instrução CVM 358 dispõe sobre a divulgação e uso de informações sobre ato ou fato relevante relativo 
às companhias abertas, regulando o seguinte: (i) estabelece o conceito de fato relevante, estando incluídos nesta 
definição qualquer decisão de acionistas controladores, deliberação de assembleia geral ou dos órgãos da 
administração de companhia aberta, ou qualquer outro ato ou fato de caráter político-administrativo, técnico, 
negocial ou econômico-financeiro ocorrido ou relacionado aos negócios da companhia, que possa influir de 
modo ponderável na (a) cotação dos valores mobiliários; (b) decisão de investidores em comprar, vender ou 
manter tais valores mobiliários; e (c) na decisão dos investidores de exercer quaisquer direitos inerentes à 
condição de titulares de valores mobiliários emitidos pela companhia; (ii) exemplifica ato ou fato potencialmente 
relevante, que inclui, entre outros, a assinatura de acordo ou contrato de transferência do controle acionário da 
companhia, ingresso ou saída de sócio que mantenha com a companhia contrato ou colaboração operacional, 
financeira, tecnológica ou administrativa, incorporação, fusão ou cisão envolvendo a companhia ou sociedades 
ligadas; (iii) obriga o Diretor de Relações com Investidores, os acionistas controladores, administradores, 
membros do conselho fiscal e de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas a comunicar qualquer 
fato relevante à CVM; (iv) requer a divulgação simultânea de fato relevante em todos os mercados nos quais a 
companhia tenha as suas ações listadas para negociação; (v) obriga o adquirente do controle acionário de 
companhia aberta a divulgar fato relevante, incluindo a sua intenção de cancelar o registro de companhia aberta 
no prazo de um ano da aquisição; (vi) estabelece regras relativas à divulgação de aquisição ou alienação de 
participação relevante em companhia aberta; e (vii) restringe o uso de informação privilegiada. 
 

Em circunstâncias especiais, a Companhia pode submeter à CVM um pedido de tratamento confidencial 
com relação a um ato ou fato relevante. 
 
Cancelamento do Registro de Companhia Aberta 
 

O cancelamento do registro de companhia aberta por decisão do acionista controlador ou grupo de 
acionistas controladores só pode ocorrer caso o controlador, grupo de acionistas controladores, ou a própria 
Companhia efetive uma OPA de todas as ações em circulação, de acordo com as disposições da Lei das 
Sociedades por Ações e observados os regulamentos e normas da CVM bem como o Regulamento do Novo 
Mercado que, entre outros requisitos, exigem que o preço ofertado seja justo, na forma estabelecida em lei; e 
que os acionistas titulares de mais de dois terços das ações em circulação tenham concordado expressamente 
com o cancelamento do registro ou aceitado a oferta pública, sendo que, para esse fim específico, consideram-
se ações em circulação apenas aquelas ações cujos titulares tiverem concordado expressamente com o 
cancelamento do registro ou tiverem se habilitado para o leilão de oferta pública. 
 

O preço mínimo ofertado pelas ações na OPA corresponderá, obrigatoriamente, ao valor econômico 
dessas ações, conforme determinado por laudo elaborado por empresa especializada. 
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De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, preço justo é definido como sendo, o valor de avaliação da 
Companhia, apurado com base nos critérios, adotados de forma isolada ou combinada, de patrimônio líquido 
contábil, de patrimônio líquido avaliado a preço de mercado, de fluxo de caixa descontado, de comparação por 
múltiplos, de cotação das ações de emissão da Companhia no mercado ou com base em outro critério aceito pela 
CVM. É assegurada a revisão do valor da oferta, no caso de titulares de no mínimo 10% das ações em circulação no 
mercado requererem aos Administradores que convoquem Assembleia Especial dos acionistas para deliberar sobre 
a realização de nova avaliação pelo mesmo ou por outro critério, para efeito de determinação do valor de avaliação 
da Companhia. Tal requerimento deverá ser apresentado no prazo de 15 dias da divulgação do valor das ações da 
OPA, devidamente fundamentado. Os acionistas que requisitarem a realização de nova avaliação, bem como 
aqueles que votarem a seu favor, deverão nos ressarcir pelos custos incorridos, caso o novo valor seja inferior ou 
igual ao valor inicial da oferta. No entanto, caso o valor apurado na segunda avaliação seja maior, a OPA deverá 
obrigatoriamente adotar esse maior valor ou ser cancelada, devendo tal decisão ser divulgada ao mercado. 
 

Nos termos do Regulamento do Novo Mercado e do Estatuto Social, o preço mínimo das ações na oferta 
pública de aquisição de ações a ser efetuada para o cancelamento do registro de companhia aberta deverá 
corresponder ao valor econômico apurado em laudo de avaliação elaborado por empresa especializada e 
independente quanto ao poder de decisão da Companhia seus administradores e/ou acionistas controladores, 
com experiência comprovada, que será escolhida pela assembleia geral a partir de lista tríplice apresentada 
pelo Conselho de Administração. 
 

Nos termos do Estatuto Social, na hipótese de haver Controle Difuso sempre que for aprovado, em 
Assembleia Geral, o cancelamento de registro de companhia aberta, a OPA da Companhia deverá ser 
efetivada pela própria Companhia, sendo que, neste caso, serão adquiridas, em primeiro lugar, as ações dos 
acionistas que não tenham votado a favor da deliberação e que tenham aceitado a oferta pública. 
 

Para mais informações, veja item “Cancelamento do Registro de Companhia Aberta” na página 227 
deste Prospecto. 
 
Saída do Novo Mercado 
 

A Companhia pode, a qualquer momento, requerer o cancelamento de listagem no Novo Mercado, desde 
que tal deliberação seja aprovada em Assembleia Geral por acionistas que representem a maioria das suas 
ações, e desde que a BM&FBOVESPA seja informada por escrito com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência. Tal deliberação deverá especificar se a saída ocorre porque os valores mobiliários emitidos pela 
Companhia passarão a ter registro para negociação fora do Novo Mercado, ou se em razão do cancelamento 
do registro de companhia aberta. A saída do Novo Mercado não implicará a perda da condição de companhia 
aberta registrada na BM&FBOVESPA. 
 

Quando a saída do Novo Mercado ocorrer (i) para que as ações passem a ter registro de negociação fora do 
Novo Mercado, ou (ii) em razão da reorganização societária da qual as ações da companhia resultante não sejam 
admitidas para negociação no Novo Mercado o acionista controlador ou grupo de acionistas controladores 
deverá efetivar OPA, observados os termos e condições prescritos na regulamentação. O preço da OPA 
corresponderá, no mínimo, ao valor econômico apurado, mediante elaboração de laudo de avaliação por 
sociedade especializada e independente quanto ao poder de decisão da Companhia seus administradores e/ou 
acionistas controladores, com experiência comprovada, que será escolhida pela Assembleia Geral: (i) que deverá 
contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% do total de ações em circulação, 
conforme abaixo definido, a partir de lista tríplice apresentada pelo Conselho de Administração, devendo a 
respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas 
representantes das ações em circulação dos acionistas presentes, não se computando os votos do acionista 
controlador, de seu cônjuge, companheiro (a) e dependentes incluídos na declaração anual de impostos de renda, 
ações em tesouraria, ações detidas por sociedades controladas ou coligadas da Companhia e outras sociedades 
que integrem o mesmo grupo econômico de fato ou de direito; ou (ii) que se instalada em segunda convocação 
poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes das ações em circulação. Os 
custos de elaboração de referido laudo deverão ser integralmente suportados pelo ofertante. 
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No caso de saída do Novo Mercado, os acionistas controladores deverão efetivar oferta pública de 
aquisição de ações pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo respectivo valor 
econômico das ações, a ser apurado na forma prevista Regulamento do Novo Mercado, respeitadas as normas 
legais e regulamentares aplicáveis. A notícia da realização da OPA deverá ser comunicada à 
BM&FBOVESPA e divulgada ao mercado imediatamente após o recebimento pela Companhia do 
comunicado de rescisão do Contrato de Participação no Novo Mercado. 

 
Na hipótese de haver Controle Difuso o Estatuto prevê que sempre que for aprovada, em Assembleia 

Geral, a saída da Companhia do Novo Mercado, seja por registro para negociação das ações fora do Novo 
Mercado, seja por reorganização societária na qual a companhia resultante dessa reorganização não seja 
admitida para negociação no Novo Mercado, a oferta pública de aquisição de ações da Companhia deverá ser 
efetivada pelos acionistas que tenham votado a favor da respectiva deliberação em Assembleia Geral. 

 
Adicionalmente, na hipótese de haver Controle Difuso e a BM&FBOVESPA determinar que as cotações 

dos valores mobiliários de emissão da Companhia sejam divulgadas em separado ou que os valores 
mobiliários emitidos pela Companhia tenham a sua negociação suspensa do Novo Mercado em razão do 
descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado, o Presidente do Conselho de 
Administração deverá convocar, em até dois dias da determinação, computados apenas os dias em que houver 
circulação dos jornais habitualmente utilizados pela Companhia, uma Assembleia Geral Extraordinária para 
substituição de todo o Conselho de Administração. Caso o Presidente do Conselho de Administração não 
convoque a Assembleia Geral no prazo estabelecido, a mesma poderá ser convocada por qualquer acionista da 
Companhia. O novo Conselho de Administração eleito deverá sanar o descumprimento das obrigações 
constantes do Regulamento de Listagem no Novo Mercado no menor prazo possível ou em novo prazo 
concedido pela BM&FBOVESPA para esse fim, o que for menor. 

 
Na hipótese de haver o Controle Difuso e a saída da Companhia do Novo Mercado ocorrer em razão do 

descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado da BM&FBOVESPA, 
observar-se-á o seguinte: (i) caso o descumprimento decorra de deliberação em Assembleia Geral, a oferta 
pública de aquisição de ações deverá ser efetivada pelos acionistas que tenham votado a favor da deliberação 
que implique o descumprimento e (ii) caso o descumprimento decorra de ato ou fato da administração, a 
Companhia deverá efetivar oferta pública de aquisição de ações para cancelamento de registro de companhia 
aberta dirigida a todos os acionistas da Companhia. Na situação (ii), caso seja deliberada, em Assembleia 
Geral, a manutenção do registro de companhia aberta da Companhia, a oferta pública de aquisição de ações 
deverá ser efetivada pelos acionistas que tenham votado a favor dessa deliberação. 

 
Nos termos do Regulamento do Novo Mercado, caso o controle da Companhia seja alienado nos 12 

meses subsequentes à sua saída do Novo Mercado, o acionista controlador alienante e o comprador deverão 
oferecer aos demais acionistas a aquisição de suas ações pelo preço e nas condições obtidas pelo acionista 
controlador alienante, devidamente atualizado. Ademais, se o preço obtido pelo acionista controlador 
alienante na alienação de suas próprias ações for superior ao valor da oferta pública de saída realizada, o 
acionista controlador alienante e o adquirente ficarão conjunta e solidariamente obrigados a pagar a diferença 
de valor apurado aos aceitantes da respectiva oferta pública. 

 
Após uma eventual saída do Novo Mercado, a Companhia não poderá solicitar a listagem de valores 

mobiliários de emissão da Companhia no Novo Mercado pelo período de dois anos subsequentes ao 
cancelamento, a menos que ocorra uma alienação do controle da Companhia após suas saída do Novo Mercado. 
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Arbitragem 
 

De acordo com o Regulamento do Novo Mercado, a Companhia, seus acionistas, Administradores e os 
membros do conselho fiscal obrigam-se a resolver por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou 
controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial da aplicação, validade, eficácia, 
interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, no Estatuto 
Social, nas normas editadas pelo CMN, pelo Banco Central e pela CVM, bem como nas demais normas 
aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do 
Novo Mercado, do Contrato de Participação no Novo Mercado e do Regulamento de Arbitragem da Câmara 
de Arbitragem do Mercado. 
 
Alienação de Controle 
 

De acordo com o Regulamento do Novo Mercado, a alienação de controle da Companhia, tanto por 
meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição 
suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a efetivar, observados os termos e condições 
previstos na regulamentação, uma OPA pelas demais ações dos outros acionistas da Companhia nos mesmos 
termos e condições concedidas ao controlador alienante. 

 
A OPA é exigida, ainda: 

 
• quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou de direitos 

relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na alienação do controle 
da Companhia; 

 
• quando, sendo o controlador uma sociedade, o controle de tal sociedade controladora for transferido; e 
 
• quando aquele que já detiver ações de emissão da Companhia, adquirir o poder de controle em 

razão de contrato particular de compra de ações. Nesse caso, o acionista adquirente estará obrigado 
a efetivar OPA pelos mesmos termos e condições oferecidos ao acionista alienante e ressarcir os 
acionistas de quem tenha comprado ações em bolsa, nos 6 meses anteriores à data da alienação do 
controle. O valor do ressarcimento é a diferença entre o preço pago ao acionista controlador 
alienante e o valor pago em bolsa, por ações, nesse período, devidamente atualizado. 

 
O comprador, quando necessário, deverá tomar as medidas cabíveis para recompor, dentro dos 6 meses 

subsequentes, o percentual mínimo de 25,0% (vinte e cinco por cento) de ações em circulação no mercado. 
 

A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o comprador do poder de controle da 
Companhia, enquanto o comprador não subscrever o Termo de Anuência dos Controladores. A Companhia 
também não registrará acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do poder de controle enquanto os 
seus signatários não subscreverem o Termo de Anuência dos Controladores. 
 

Adicionalmente, o Estatuto Social prevê que a Companhia ou os acionistas responsáveis pela efetivação 
da oferta pública de aquisição de ações mencionada nesta seção, no Regulamento do Novo Mercado ou na 
regulamentação emitida pela CVM, poderão assegurar sua realização por intermédio de qualquer acionista, 
terceiro e, conforme o caso, pela Companhia. A Companhia ou o acionista, conforme o caso, não se eximem 
da obrigação de efetivar a oferta pública de aquisição de ações até que a mesma seja concluída com 
observância das regras aplicáveis. 
 

230



 

INFORMAÇÕES SOBRE VALORES MOBILIÁRIOS  
EMITIDOS E O MERCADO DE NEGOCIAÇÃO 

 
Geral 
 

Anteriormente à Oferta, a Companhia não emitiu ou distribuiu ao público quaisquer títulos ou valores 
mobiliários, nem efetivou oferta pública para aquisição de títulos ou valores mobiliários de outra companhia. 
Não havia mercado de bolsa ou mercado de balcão organizado para as Ações. 
 

Após a efetivação da presente Oferta, o principal mercado de negociação das Ações será a 
BM&FBOVESPA. Em 8 de junho de 2009, a Companhia celebrou o Contrato de Participação no Novo 
Mercado com a BM&FBOVESPA, o qual entrará em vigor na data de publicação do Anúncio de Início da 
Oferta, quando a Companhia estará registrada no segmento Novo Mercado da BM&FBOVESPA. As Ações 
serão negociadas sob o código “VNET3”. 
 

Em 25 de junho de 2009, a CVM concedeu o registro de companhia aberta. 
 
Negociação na BM&FBOVESPA 
 

As negociações na BM&FBOVESPA ocorrem das 10 horas às 17 horas, ou entre 11 horas e 18 horas 
durante o período de horário de verão no Brasil. A BM&FBOVESPA também permite negociações das 
17h45min às 19 horas, ou das 18h45min às 19h30min durante o período de horário de verão no Brasil, em um 
horário diferenciado de negociação denominado “after market”. As negociações no “after market” estão 
sujeitas a limites regulatórios sobre volatilidade de preços e sobre o volume de ações negociadas pelos 
investidores que operam pela Internet. 
 

Quando acionistas negociam ações na BM&FBOVESPA, a liquidação acontece três dias úteis após a 
data da negociação, sem correção monetária do preço de compra. O vendedor deve entregar as ações à Central 
Depositária na manhã do terceiro dia útil após a data da negociação. A entrega e o pagamento das ações são 
realizados por meio das instalações da BM&FBOVESPA. 
 

A fim de manter um melhor controle sobre a oscilação do Índice BM&FBOVESPA, a BM&FBOVESPA 
adotou um sistema “circuit breaker” de acordo com o qual a sessão de negociação é suspensa por um período de 
30 minutos ou uma hora sempre que o Índice BM&FBOVESPA cair abaixo dos limites de 10,0% ou 15,0%, 
respectivamente, com relação ao índice de fechamento da sessão de negociação anterior. 
 
Regulação do Mercado Brasileiro de Valores Mobiliários 
 

O mercado brasileiro de valores mobiliários é regulado pela CVM, e sua competência inclui a 
regulamentação das bolsas de valores e mercado de balcão, bem como pelo Banco Central, que tem, entre 
outros poderes, a autoridade para licenciar corretoras de valores e para regular investimentos estrangeiros e 
operações de câmbio. O mercado brasileiro de valores mobiliários é regulado pela Lei das Sociedades por 
Ações e pela Lei do Mercado de Valores Mobiliários, sendo que esta é a principal lei que regula o mercado 
brasileiro de valores mobiliários, e por atos normativos da CVM, do CMN e do Banco Central. Estas leis e 
regulamentos, entre outros, determinam os requisitos de divulgação de informações aplicáveis a emissoras de 
valores mobiliários publicamente negociados, as sanções penais por negociação de ações utilizando 
informação privilegiada e manipulação de preço, e a proteção de acionistas minoritários. Tais leis e regras 
também regulam o licenciamento e supervisão das corretoras de valores e a governança das bolsas de valores 
brasileiras. Em 25 de janeiro de 2006, foi criado o Coremec (Comitê de Regulação e Fiscalização dos 
Mercados Financeiro, de Capitais, de Seguros, de Previdência e Capitalização), ente responsável por 
coordenar os órgãos públicos federais que fiscalizam e regulam as atividades dos Mercados Financeiro, de 
Capitais, de Seguros e de Previdência e Capitalização. 
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De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, uma companhia pode ser aberta (e listada) ou fechada 
(e não listada). Todas as companhias listadas estão registradas na CVM e ficam sujeitas a obrigações de 
divulgação periódica de informações e de divulgação de quaisquer atos ou fatos relevantes. Uma companhia 
registrada na CVM pode negociar seus valores mobiliários na BM&FBOVESPA ou no mercado de balcão 
brasileiro. Ações de companhias listadas na BM&FBOVESPA não podem ser negociadas simultaneamente 
nos mercados de balcão brasileiros. As ações de uma companhia listada também podem ser negociadas fora 
de bolsa, observadas as diversas limitações impostas a este tipo de negociação. Para ser listada na 
BM&FBOVESPA, uma companhia deve requerer o registro à BM&FBOVESPA e à CVM. 
 

A negociação de valores mobiliários na BM&FBOVESPA pode ser interrompida mediante solicitação 
de uma companhia antes da publicação de fato relevante. A negociação também pode ser suspensa por 
iniciativa da BM&FBOVESPA ou da CVM, com base em ou devido a, entre outros motivos, indícios de que a 
companhia tenha fornecido informações inadequadas com relação a um fato relevante ou forneceu respostas 
inadequadas a questionamentos feitos pela CVM ou pela BM&FBOVESPA. 
 
Restrições a Investimento Estrangeiro 
 

Não há restrições à titularidade das ações da Companhia por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas no 
exterior. Entretanto, o direito de converter pagamentos de dividendos e o produto da venda das ações em 
moeda estrangeira e de remeter esses valores ao exterior está sujeito a restrições de controle cambial e à 
legislação de capitais estrangeiros que exige, entre outras formalidades, o registro eletrônico dos 
investimentos no Banco Central. 
 

Os investidores estrangeiros podem registrar seus investimentos como investimento estrangeiro direto, 
nos termos da Lei 4.131/62, ou como investimento estrangeiro de portfólio registrado pela CVM, nos termos 
da Resolução CMN n.º 2.689 e da Instrução CVM 325. 
 

Os investidores estrangeiros diretos podem vender suas ações tanto em operações privadas como em 
bolsa de valores ou no mercado de balcão, mas em geral estão sujeitos a tratamento fiscal menos favorável em 
relação aos investidores estrangeiros de portfólio. 
 

A Resolução CMN n.º 2.689 dispõe que, observadas algumas exceções, como é o caso de aquisições em 
ofertas públicas de distribuição de ações, os investidores estrangeiros de portfólio podem comprar e vender 
ações apenas em bolsa de valores ou no mercado de balcão organizado, mas em geral fazem jus a tratamento 
fiscal mais favorável em relação aos investidores estrangeiros diretos. 
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GOVERNANÇA CORPORATIVA 
 

Essa seção contém informações sobre as práticas de governança corporativa aplicáveis à Companhia, e 
deve ser analisada conjuntamente com as Seções “Descrição do Capital Social” e “Administração”. 
 

A Companhia é comprometida em atingir e manter altos padrões de governança corporativa. Em 8 de 
junho de 2009, celebrou com a BM&FBOVESPA o Contrato de Participação no Novo Mercado, que entrará 
em vigor na data da publicação do anúncio de início da Oferta. O Estatuto Social contém todas as cláusulas 
exigidas pelo Regulamento do Novo Mercado da BM&FBOVESPA. 
 
Práticas de Governança Corporativa e o Instituto Brasileiro de Governança Corporativa – IBGC 
 

Essa seção contém informações sobre as práticas de governança corporativa que serão adotadas pela 
Companhia, e deve ser analisada conjuntamente com a seção “Descrição do Capital Social” na página 214 
deste Prospecto. 
 

Segundo o IBGC, governança corporativa é o sistema pelo qual as sociedades são dirigidas e 
monitoradas, envolvendo os relacionamentos entre acionistas, conselho de administração, diretoria, auditores 
independentes e conselho fiscal. Os princípios básicos que norteiam esta prática são: (i) transparência; (ii) 
equidade; (iii) prestação de contas (accountability); e (iv) responsabilidade corporativa. 
 

Pelo princípio da transparência, entende-se que a administração deve cultivar o desejo de informar não 
só o desempenho econômico-financeiro da companhia, mas também todos os demais fatores (ainda que 
intangíveis) que norteiam a ação empresarial. Por equidade entende-se o tratamento justo e igualitário de 
todos os grupos minoritários, colaboradores, clientes, fornecedores ou credores. O accountability, por sua vez, 
caracteriza-se pela prestação de contas da atuação dos agentes de governança corporativa a quem os elegeu, 
com responsabilidade integral daqueles por todos os atos que praticarem. Por fim, responsabilidade 
corporativa representa uma visão mais ampla da estratégia empresarial, com a incorporação de considerações 
de ordem social e ambiental na definição dos negócios e operações. 
 

Dentre as práticas de governança corporativa recomendadas pelo IBGC em seu Código das Melhores 
Práticas de Governança Corporativa, a Companhia adota as seguintes: 

 
• capital social da Companhia dividido somente em ações ordinárias, proporcionando direito de voto 

a todos os acionistas; 
 
• Conselho de Administração composto por, no mínimo, cinco membros; 
 
• prazo de um ano para os mandatos dos membros do conselho; 
 
• manutenção e divulgação de registro contendo a quantidade de ações que cada sócio possui, 

identificando-os nominalmente; 
 
• obrigatoriedade na oferta de compra de ações que resulte em transferência do controle societário a 

todos os sócios e não apenas aos detentores do bloco de controle. Todos os acionistas devem ter a 
opção de vender suas ações nas mesmas condições. A transferência do controle deve ser feita a 
preço transparente. No caso de alienação da totalidade do bloco de controle, o adquirente deve 
dirigir oferta pública a todos os acionistas nas mesmas condições do controlador (tag-along); 

 
• manutenção do percentual mínimo de 25,0% de ações em circulação (free float), de modo a 

estimular a dispersão e favorecer a liquidez das ações; 
 
• contratação de empresa de auditoria independente para análise de seus balanços e 

demonstrativos financeiros; 
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• previsão estatutária para instalação de um Conselho Fiscal; 
 
• escolha do local para a realização da Assembleia Geral de forma a facilitar a presença de todos os 

sócios ou seus representantes; 
 
• clara definição no Estatuto Social (a) da forma de convocação da Assembleia Geral, e (b) da forma de 

eleição, destituição e tempo de mandato dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria; 
 
• não eleição de conselheiros suplentes; 
 
• transparência na divulgação pública do relatório anual da administração; 
 
• livre acesso às informações e instalações da companhia pelos membros do Conselho de 

Administração; e 
 
• resolução de conflitos que possam surgir entre a Companhia, seus acionistas, seus administradores 

e membros do Conselho Fiscal, por meio de arbitragem. 
 
Novo Mercado 
 

Em dezembro de 2000, a BM&FBOVESPA criou um segmento especial de negociação de ações 
denominado Novo Mercado. Esse segmento tem como propósito atrair companhias abertas dispostas a 
fornecer informações ao mercado e aos seus acionistas a respeito de seus negócios, adicionais ao que é 
exigido pela legislação, e que se comprometam a adotar práticas de governança corporativa, tais como 
práticas diferenciadas de administração, transparência e proteção aos acionistas minoritários. 
 

As companhias que ingressam no Novo Mercado submetem-se, voluntariamente, a determinadas regras 
mais rígidas do que aquelas presentes na legislação brasileira, obrigando-se, por exemplo, a (i) emitir apenas 
ações ordinárias; (ii) manter, no mínimo, 25,0% de ações do capital da Companhia em circulação; (iii) 
detalhar e incluir informações adicionais nas informações trimestrais; e (iv) disponibilizar as demonstrações 
contábeis anuais no idioma inglês e com base em princípios de contabilidade internacionalmente aceitos ou 
com base na legislação societária brasileira, neste caso acompanhadas de nota explicativa que demonstre a 
conciliação do resultado do exercício e do patrimônio líquido apurados segundo os critérios contábeis 
brasileiros e segundo os padrões de contabilidade internacionalmente aceitos, evidenciando as principais 
diferenças, e do parecer dos auditores independentes. A adesão ao Novo Mercado se dá por meio da 
assinatura de contrato entre a companhia, seus administradores e acionistas controladores e a 
BM&FBOVESPA, além da adaptação do estatuto da companhia de acordo com as regras contidas no 
Regulamento do Novo Mercado. 
 

As regras do Estatuto Social relativas à sua adoção ao Regulamento do Novo Mercado são descritos na 
seção “Descrição do Capital Social”, nos itens “Cancelamento do Registro de Companhia Aberta”, e 
“Divulgação de Informações”, respectivamente nas páginas 214, 227 e 223 deste Prospecto. 
 

Ao assinar os contratos, as companhias devem adotar as normas e práticas do Novo Mercado. As regras 
impostas pelo Novo Mercado visam a conceder transparência com relação às atividades e situação econômica 
das companhias ao mercado, bem como maiores poderes para os acionistas minoritários de participação na 
administração das companhias, entre outros direitos. As principais regras relativas ao Novo Mercado são 
sucintamente descritas a seguir, às quais a Companhia também estará sujeita. 
 

As ações ordinárias da Companhia serão admitidas à negociação no Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA no dia seguinte ao da publicação do Anúncio de Início. 
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Autorização para Negociação no Novo Mercado 
 

Primeiramente, a companhia que tenha intenção de listar seus valores mobiliários no Novo Mercado 
deve obter e manter atualizado seu registro de companhia aberta junto à CVM. Além disso, a companhia deve, 
entre outras condições, firmar Contrato de Participação no Novo Mercado e adaptar seu estatuto às cláusulas 
mínimas exigidas pela BM&FBOVESPA. Com relação à estrutura do capital social, deve ser dividido 
exclusivamente em ações ordinárias e uma parcela mínima de ações, representando 25,0% do capital social, 
deve ser mantida em circulação pela companhia. Existe, ainda, uma vedação à emissão de partes beneficiárias 
(ou manutenção em circulação) pelas companhias listadas no Novo Mercado. 
 

O conselho de administração de companhias autorizadas que terão suas ações negociadas no Novo 
Mercado deve ser composto por no mínimo cinco membros, eleitos pela assembleia geral, com mandato 
unificado de, no máximo, dois anos, sendo permitida a reeleição. Dos membros do Conselho de 
Administração, ao menos 20,0% devem ser Conselheiros Independentes. 
 

Todos os novos membros do conselho de administração e da diretoria devem subscrever um Termo de 
Anuência dos Administradores, condicionando a posse nos respectivos cargos à assinatura desse documento. 
Por meio do Termo de Anuência, os novos administradores da companhia responsabilizam-se pessoalmente a 
agir em conformidade com o Contrato de Participação no Novo Mercado, com o Regulamento da Câmara de 
Arbitragem do Mercado e com o Regulamento do Novo Mercado. 
 
Outras Características do Novo Mercado 
 

Dentre outros requisitos impostos às companhias listadas no Novo Mercado, destaca-se: (i) a obrigação 
de efetivar ofertas públicas de ações sob determinadas circunstâncias, como, por exemplo, quando do 
cancelamento do registro de negociação no Novo Mercado; (ii) dever de efetivar ofertas de ações sempre de 
modo a favorecer a dispersão acionária; (iii) extensão para todos os acionistas das mesmas condições obtidas 
pelos controladores quando da alienação do controle da companhia; (iv) obrigações de prestação de 
informações não financeiras a cada trimestre, como, por exemplo, o número de ações detidas pelos 
administradores da companhia e o número de ações em circulação; (v) dever de maior divulgação de 
operações com partes relacionadas; e (vi) necessária vinculação da Companhia, acionistas, administradores e 
membros do Conselho Fiscal ao Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado da BM&FBOVESPA 
para a resolução de conflitos que possam surgir entre eles, relacionados ou oriundos da aplicação, validade, 
eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, no 
Estatuto Social da Companhia, nas normas editadas pelo CMN, BACEN e CVM, bem como das normas 
aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do 
Novo Mercado, do Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado e do Contrato de Participação no 
Novo Mercado. 
 

Adicionalmente, em decorrência da Resolução n.º 3.456, emitida em 1º de junho de 2007 pelo Banco 
Central, que estabeleceu novas regras de aplicação dos recursos das entidades fechadas de previdência 
privada, ações de emissão de companhias que adotam práticas diferenciadas de governança corporativa, tais 
como aquelas cujos valores mobiliários são admitidos a negociação no segmento especial Novo Mercado ou 
cuja classificação de listagem seja Nível 1 ou Nível 2 de acordo com a regulamentação emitida pela 
BM&FBOVESPA podem ter maior participação na carteira de investimento de tais fundos de pensão. Assim, 
as ações de companhias que adotam práticas de governança corporativa passaram a ser, desde a edição da 
referida Resolução, um investimento importante e atraente para as entidades fechadas de previdência privada 
que são grandes investidores do mercado de capitais brasileiro. Este fato poderá impulsionar o 
desenvolvimento do Novo Mercado, beneficiando as companhias cujos valores mobiliários são ali 
negociados, inclusive a da Companhia. 
 

Os acionistas da Companhia gozam de todos os direitos e garantias previstos no Regulamento do Novo 
Mercado, conforme contemplados no Estatuto Social, anexo a este Prospecto. Para mais informações, veja a 
seção “Descrição do Capital Social” na página 214 deste Prospecto. 
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Cláusula Compromissória 
 

De acordo com o Regulamento do Novo Mercado, a companhia, seus acionistas, Administradores e os 
membros do conselho fiscal obrigam-se a resolver por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou 
controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial da aplicação, validade, eficácia, 
interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, no estatuto 
social da Companhia, nas normas editadas pelo CMN, pelo Banco Central e pela CVM, bem como nas demais 
normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento 
de Listagem do Novo Mercado, do Contrato de Participação no Novo Mercado e do Regulamento de Arbitragem 
da Câmara de Arbitragem do Mercado. 
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GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
 

Em 2005 teve início o programa de IT Governance na Companhia, que tem como objetivos o alinhamento 
de TI com os negócios, melhor fluidez, controle e eficiência operacional dos processos e projetos, melhor 
identificação e mitigação dos riscos de TI, preparação de TI para auditorias baseadas em COBIT (Control 
Objectives for Information and related Technology, guia formulado como uma série de diretrizes para a gestão 
de TI), e implementação das melhores práticas de mercado para TI, tais como PMI (Project Management 
Institute, associação mundial de gestão de projetos), CMMI (Capability Maturity Model, cujo objetivo é o de 
aperfeiçoar a qualidade e mensurar a maturidade dos processos de desenvolvimento de software), e ITIL 
(Information Technology Infrastructure Library, uma biblioteca de boas práticas nos serviços de TI). 
 

Os profissionais de TI foram Certificados: 
 

• 79 colaboradores em Cobit Foundation; 
 
• 54 colaboradores em ITIL Foundations. 

 
Foi realizado pelo CPqD – Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em Telecomunicações, um dos 

maiores centros de pesquisa e pólos tecnológicos em TI do Brasil, a análise dos processos de TI em relação ao 
Cobit que estruturou 12 Planos de ação voltados para a adequação dos controles internos e implementação das 
melhores práticas de gestão de TI. 
 

O Programa de Governança de TI foi premiado, na categoria especial de Gestão de TI, pela revista 
Executivos Financeiros no CIAB 2006, promovido pela FEBRABAN.  
 

Em 2007 o Gartner Group, empresa de consultoria em TI, utilizou a Companhia como estudo de caso do 
capítulo 3 do seu relatório mundial: Business Performance Is the Value of IT, que trata do alinhamento da 
Tecnologia da Informação com os Negócios das Empresas. 
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RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 
 

A Companhia adota procedimentos que objetivam, principalmente, evitar o desperdício. A Companhia 
mantém programas de coleta seletiva e disposição responsável de resíduos; reduções monitoradas de consumo 
de água e de energia elétrica e de papel; campanhas de promoção do consumo consciente e de atitudes de 
valor, envolvendo tanto a qualidade das relações quanto a conservação de recursos e a gestão de impactos 
como princípio de atuação profissional.  

 
Tendo em vista que a natureza das atividades da Companhia não proporciona impactos ambientais 

significativos a Companhia não aderiu a nenhuma norma de conduta específica ou padrões internacionais 
relativos à proteção ambiental. 
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RESPONSABILIDADE SOCIAL, PATROCÍNIO E INCENTIVO CULTURAL 
 

A Companhia considera como estratégico para o negócio que as práticas comerciais integrem os 
interesses dos clientes, dos Portadores de cartões Visa, de fornecedores, de acionistas e da sociedade. Por isso, 
a Companhia vem adotando uma série de medidas para promover sua visão.  
 
Preparação e Implementação do Código de Conduta Empresarial 
 

Em agosto de 2004, a Companhia publicou a primeira versão do seu Código de Conduta. O Código de 
Conduta foi comunicado a todo o corpo funcional da Companhia pelos gestores e debatido, posteriormente, 
em suas implicações cotidianas, em grupos multifuncionais com profissionais e gestores de diferentes níveis 
hierárquicos. 
 

Como resultado, a Companhia lançou, em 2008, a nova versão do seu Código de Conduta, aperfeiçoado 
pela contribuição espontânea de inúmeros colaboradores.  
 
Valorização da Diversidade e Inclusão Social 
 

A Companhia adota um posicionamento de não discriminação e valorização da diversidade. Desde 2002, 
a Companhia tem trabalhado para estabelecer uma linha de ação de Valorização e Gestão da Diversidade: 
 

• A promoção do debate internamente, com a facilitação de diferentes atores sociais, envolvendo 
tanto as questões de diversidade em si quanto as suas implicações potenciais para o negócio da 
Companhia; 

 
• A possibilidade de inclusão, nos planos médico e odontológico da empresa de companheiros e 

companheiras de mesmo sexo; 
 
• O levantamento das melhores práticas para a formulação das políticas de valorização da 

diversidade e de assédio, que serão implementadas em 2008; 
 
• A adoção da valorização da diversidade como critério de seleção de jovens para o Programa de 

Aprendizagem (Lei de Aprendizagem – Lei n.º. 10.097, de 19 de dezembro de 2000). 
 
Diálogos com Fornecedores 
 

Iniciados em 2006, os diálogos com fornecedores de POS e de serviços foram estabelecidos, 
principalmente, em torno do reconhecimento dos impactos de diferentes naturezas gerados a partir das 
demandas da Companhia. O objetivo é o gerenciamento desses impactos e, na medida em que estes apontem 
oportunidades, participar com outros agentes sociais de esforços locais de desenvolvimento sustentável. 
 

As questões endereçadas por esses diálogos envolvem diferentes dimensões - social, ambiental, 
econômica e cultural, a saber: 
 

• Prevenção do trabalho infantil e do trabalho forçado; 
 
• Valorização da diversidade e prevenção do assédio; 
 
• Qualidade das relações de trabalho a partir de referências da Organização Internacional do Trabalho; 
 
• Qualidade da educação e dos mecanismos de prevenção envolvendo saúde e segurança; 
 
• Desenvolvimento humano, educação e empregabilidade; 
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RESPONSABILIDADE SOCIAL, PATROCÍNIO E INCENTIVO CULTURAL 
 

 

• Gestão compartilhada de aspectos e impactos ambientais;  
 
• Gestão compartilhada do consumo de recursos ambientais, principalmente energia elétrica, 

combustíveis fósseis e água; 
 
• Gestão de resíduos e disposição responsável; 
 
• Apoio ao desenvolvimento de novos empreendimentos e pequenas empresas. 

 
Os diálogos com fornecedores resultam em planos de ação compartilhados nessas áreas apontadas.  

 
Diálogos com Clientes 
 

Iniciados em 2007, os Diálogos Visanet com clientes visam integrar esforços e ampliar recursos para lidar 
com as questões de sustentabilidade e responsabilidade empresarial que afetam empresas e sociedade. Os planos 
de cooperação decorrentes envolvem as prioridades e os programas com que as empresas estão envolvidas. 
 
Diálogos com Público Interno 
 

São contínuos e em geral em grupos multifuncionais com a participação de gestores e profissionais de 
diferentes níveis hierárquicos. A opção por conteúdos e formatos é baseada em quatro tipos de temas: 
iniciativas de sustentabilidade no âmbito interno à empresa, iniciativas de sustentabilidade na cadeia de valor, 
temas que estejam influenciando diretamente, no momento, o negócio da empresa e formação conceitual. 
 
Monitoramento da performance de sustentabilidade 
 

A Companhia colhe para uso interno, desde 2002, dados para análise de performance em itens de 
sustentabilidade e responsabilidade empresarial, usando como referência um mix de indicadores do Instituto 
Ethos, do IBASE e do Global Reporting Initiative. Essas análises têm dupla função: acompanhar a 
performance ano sobre ano da empresa nos itens estabelecidos e manter o assunto da sustentabilidade 
associado às práticas da empresa circulando internamente. 
 
Gestão de Projetos 

 
Está sendo introduzida nos processos de análise e desenvolvimento de projetos, a análise estruturada dos 

impactos internos e externos em sustentabilidade que cada projeto poderá causar. Com isso garante-se que 
aspectos de Sustentabilidade sejam considerados em todos os projetos. 
 
Ações Sociais 
 

A Companhia, em parceria com organizações governamentais e não-governamentais, concentra o 
investimento de recursos próprios e fundos por meio de leis de incentivo fiscal a ações sociais e culturais que 
tenham como foco a educação e profissionalização de jovens e que privilegiem a inclusão socioeconômica. A 
Companhia participa dos seguintes projetos: 
 

• Implementação e manutenção de bibliotecas circulantes em estações de metrô, tais como: estação 
Largo Treze no metrô de São Paulo (SP), estação Central no metrô do Rio de Janeiro (RJ), estação 
Recife em Recife (PE) e estação Mercado em Porto Alegre (RS) (previsto para 2008). Além destas 
bibliotecas outras duas foram aprovadas, o que totaliza 6 bibliotecas em metrôs; 

240



RESPONSABILIDADE SOCIAL, PATROCÍNIO E INCENTIVO CULTURAL 
 

 

• Projeto Ler é uma Viagem que consiste da leitura e distribuição de textos infantis acompanhada de 
músicos que apresentam uma trilha sonora para cada história. Além dos livros distribuídos à 
crianças distribui-se também livros aos professores com propostas pedagógicas para aplicação dos 
textos. Foram visitadas 10 escolas de 6 cidades do Estado de São Paulo; 

 
• Edição e distribuição de livros para cegos por meio da Fundação Dorina Nowill; 
 
• Aulas de práticas circenses, em parceria com o Unicirco Hopi Hari (Campinas – SP) e com a ONG 

Circo de Todo o Mundo (Belo Horizonte – MG), onde incentiva-se a formação de cidadania em 
jovens de baixa renda por meio de aulas de práticas circenses; 

 
• Projeto Arrebol – em parceria com o Colégio Santo Américo de São Paulo (SP) ensina–se música a 

jovens de baixa renda residentes em bairros localizados no entorno do colégio tais como 
Paraisópolis, Jardim Colombo e Vila Morse; 

 
• Projeto Muda Mundo – composto da publicação de uma série de quatro livros infantis, 

direcionados a alunos da 1ª a 4ª séries, os quais apresentam às crianças conceitos e valores 
fundamentais na formação de cidadãos críticos e comprometidos com a transformação social. Este 
projeto já atendeu a crianças de 26 cidades do Rio Grande do Sul; 

 
• Programa Educativo Cirandas de Paraty (RJ), que atua permanentemente ao longo do ano junto às 

escolas e instituições pedagógicas locais, incentivando a qualificação do ensino por meio da 
formação de grupos de leitura, capacitação de professores e mediadores de leitura, criação de 
bibliotecas, organização de oficinas literárias e artísticas, entre outras atividades; 

 
• Inclusão de Aprendizes e Portadores de Deficiência – Programas de seleção, treinamento e 

contratação de aprendizes e portadores de deficiência para participarem do quadro de 
colaboradores da Companhia; 

 
• Projeto Novas Trilhas – educação complementar para crianças de baixa renda em parceria com o 

Conselho Municipal da Infância e Adolescência – Santana do Parnaíba (SP); 
 
• Projeto Ateliê de Gravura – cursos de gravura para educadores de ONGs, professores de artes da 

rede pública e de iniciação para formação de jovens técnicos em gravura, em parceria com o 
Instituto Tomie Ohtake – São Paulo (SP); 

 
• Reforma e Revitalização do Auditório e Biblioteca Municipal Anne Frank, em parceria com a 

Grifa Cinematográfica e a Prefeitura de São Paulo – São Paulo (SP); 
 
• Programa Educativo para Públicos Especiais e Programa de Atendimento ao Público Escolar, em 

parceria com a Pinacoteca do Estado de São Paulo – São Paulo (SP); e 
 
• Ampliação e reforma de hospitais infantis: Hospital Pequeno Príncipe (Curitiba – PR), Abrace 

(Brasília – DF) e Boldrini (Campinas – SP). 
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